
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 4/67

Altera dispositivos da Resolução 4/64 da Câmara Municipal de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º – Até que seja elaborado e aprovado o novo Regimento Interno da Câmara, 
fica revogado o artigo 1º da Resolução nº 04/64, passando a Câmara a reunir-se nos meses 
de fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro de cada ano.

Art. 2º –  Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Resolução em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões em 28 de fevereiro de 1967.
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